
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº016/2026- CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 016/2026-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e suas alterações, em reunião extraordinária realizada no dia 27 de março de 2026.

Resolve:

Art.  1º  –  Aprovar  a  reprogramação  do  saldo  superavit  da  deliberação  060/2023-

CEDCA/PR- Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse Fundo a

Fundo Fortalecimento e desenvolvimento de ações voltadas à Primeira Infância – Creches.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 27 de  março de 2026.

Fabiana Palinger Andreczevecz 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA 
Fazenda Rio Grande - Paraná

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640/3608-7642
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

RESOLUÇÃO 015/2026- CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 015/2026-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e considerando a deliberação deste Conselho em reunião extraordinária na data de 27

de Março de 2026.

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar  totalmente, a Prestação de Contas da Deliberação 080/2022-CEDCA

– Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse Fundo a Fundo do

Projeto parque acessível para crianças e adolescentes com deficiência, referente ao exercício

de 2025 – Prestação de Contas Anual;

Art. 2º -  Aprovar a reprogramação do saldo superavit da deliberação 080/2022-CEDCA

– Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse Fundo a Fundo do

Projeto parque acessível para crianças e adolescentes com deficiência, referente ao exercício

de 2025 – Prestação de Contas Anual;

Art. 2º – Aprovar a justificativa, sobre os saldos financeiros superiores a 30%

(trinta por cento), do valor do repasse, bem como o Plano de Providências;

Art.  3º -Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando  as

disposições contrárias.

Fazenda Rio Grande,  27 de Março de 2026.

Fabiana Palinger Andreczevecz

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Rua: Italia, 168 – Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Fone: 3608-7640

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº016/2026- CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 016/2026-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Fazenda Rio Grande, no

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de 08 de setembro de

2011 e suas alterações, em reunião extraordinária realizada no dia 27 de março de 2026.

Resolve:

Art.  1º  –  Aprovar  a  reprogramação  do  saldo  superavit  da  deliberação  060/2023-

CEDCA/PR- Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse Fundo a

Fundo Fortalecimento e desenvolvimento de ações voltadas à Primeira Infância – Creches.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 27 de  março de 2026.

Fabiana Palinger Andreczevecz 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA 
Fazenda Rio Grande - Paraná

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7640/3608-7642

         

 
 

CODEF- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE FAZENDA RIO GRANDE 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  

 
 

Ficam convocados, nos termos do art 124, § 1º, I da Lei 6.404/76, e ainda pelo art 12 
do Estatuto Social da Companhia, os Senhores acionistas para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária, no dia 01 de abril de 2026 às 10:00 horas na sede da 
Companhia de Desenvolvimento de Fazenda Rio Grande, sito à Avenida Brasil 2695, 
sala 08, em Fazenda Rio Grande-Pr, para deliberar sobre os seguintes assuntos:  
 

a) Apresentação das contas de 2025 da Companhia de Desenvolvimento de 
Fazenda Rio Grande 

b) Outros assuntos de interesse da Companhia, desde que apresentados em até 
24 horas antecedentes ao dia e horário marcados. 

 
 
Fazenda Rio Grande, 23 de março de 2026 
 
 

 

  
 

 Álvaro Lopes Quinta Neto   
Presidente do Conselho de Administração da 

Companhia de Desenvolvimento de 
Fazenda Rio Grande 

 
 


